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XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP

DIREITO DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO II

Apresentação

A revolução tecnológica em andamento, manifestada no mundo do trabalho por novos modos 

de contratação da prestação de serviços e novas formas de organização do trabalho, propõe 

não apenas a substituição do trabalho humano por algoritmos e sistemas tecnológicos, mas 

também a precarização das condições de trabalho e modelos de trabalho para além do vínculo 

de emprego.

Nesse contexto se encontra a pejotização, o trabalho prestado por meio de plataformas 

digitais, a mecanização do trabalho, dentre outras inovações que desafiam o Direito do 

Trabalho a adotar interpretação ampliativa para garantir direitos fundamentais consagrados 

na Constituição da República Federativa do Brasil aos trabalhadores. O trabalho digno e 

meio ambiente de trabalho seguro e saudável não são prerrogativas apenas dos empregados e 

sim de todos os trabalhadores.

O poder econômico que movimenta as inovações tecnológicas e seus impactos no mundo do 

trabalho com o objetivo de aumentar a produtividade e reduzir custos resulta no aumento da 

assimetria de forças nas relações de trabalho, trazendo desigualdade também entre os 

trabalhadores, criando classes diferentes entre eles, com trabalhadores protegidos pelo 

emprego, trabalhadores sem vínculo de emprego e com trabalho precário, sem direitos 

trabalhistas garantidos na legislação laboral em vigor, e trabalhadores sem qualificação 

sujeitos à exploração que a necessidade lhes impõe.

As inovações tecnológicas não serão paralisadas e não deixarão de ser implementadas na 

organização do trabalho, o capital não deixará de exercer seu poder na economia e no mundo 

do trabalho, contudo o valor social do trabalho e a dignidade do trabalhador são valores 

éticos e sociais que se sobrepõem ao interesse puramente econômico. Necessário, portanto, 

conjugar o valor social do trabalho com a liberdade econômica, sem tirar o trabalhador do 

centro do debate.

Os pesquisadores que apresentam artigos nesta seção, em sintonia com as exigências do 

momento atual do Direito do Trabalho, desenvolveram suas pesquisas com temáticas 

sensíveis e voltadas para a dignidade e proteção do trabalhador, como ao tratar da 

precarização do trabalho pejotizado, inclusive na perspectiva de gênero, e a fragilidade do 

princípio da primazia da realizada na validação da pejotização.



A temática do trabalho prestado por meio de plataformas digitais também está presente, na 

análise da subordinação em nova dimensão na uberização; a precarização do trabalho 

apontada na uberização e sua relação com o aspecto econômico do Direito. No mesmo 

sentido, foram apresentados desafios contemporâneos para o Direito do Trabalho do ponto de 

vista da globalização, crise do capitalismo e inteligência artificial.

O imperativo da dignidade do trabalho humano e sua sobreposição ao capital está presente 

nas pesquisas sobre a mecanização do trabalho no campo e persistência do trabalho em 

condição análoga à escravidão; o racismo estrutural no trabalho doméstico; o respeito à 

privacidade do trabalhador expresso na LGPD; o direito à desconexão; e a inclusão inópia no 

recrutamento de empregados.

Nesta seção também estão pesquisas importantes sobre meio ambiente de trabalho, tratando 

do risco de monetização da saúde do trabalhador; análise sobre os riscos psicossociais da 

NR1; a regulamentação do adicional de penosidade; e o meio ambiente de trabalho do 

teletrabalhador.

Os artigos apresentados nesta seção são fruto de relevantes análises e pesquisas voltadas para 

temas que suscitam reflexão de todos aqueles que participam do mundo jurídico, em especial, 

dos juslaboralistas.
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MEIO AMBIENTE DO TRABALHO DO TELETRABALHADOR

TELEWORKER'S WORK ENVIRONMENT

Rogerio Borba
Juliana Pieruccetti Senges Waksman

Resumo

O presente artigo analisa o meio ambiente do trabalho no contexto do teletrabalho, 

considerando os impactos sobre a saúde física e mental do trabalhador, as lacunas legislativas 

e a necessidade de políticas públicas e fiscalização específicas. A pesquisa enfatiza que, com 

a expansão do teletrabalho na era da Quarta Revolução Industrial, o domicílio do trabalhador 

passou a integrar o conceito de ambiente laboral, exigindo adaptações ergonômicas, 

delimitação de jornada, orientação preventiva e monitoramento da saúde ocupacional. Por 

meio da revisão da Constituição Brasileira, da Consolidação das Leis do Trabalho, normas 

regulamentadoras e da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, evidencia-se que, 

embora existam diretrizes gerais sobre saúde e segurança, sua aplicação ao teletrabalho ainda 

é insuficiente. O estudo destaca a importância da responsabilidade compartilhada entre 

empregador, Estado e trabalhador, de forma a promover um meio ambiente laboral 

equilibrado, seguro e salubre, preservando o bem-estar físico, mental e social. Conclui-se que 

a regulamentação adequada, aliada a políticas preventivas e fiscalização inovadora, é 

essencial para garantir a proteção integral do teletrabalhador, conciliando produtividade, 

tecnologia e qualidade de vida. Fez-se uso do método monográfico com pesquisa documental 

e bibliográfica.

Palavras-chave: Teletrabalho, Meio ambiente do trabalho, Saúde do trabalhador, 
Ergonomia, Políticas públicas

Abstract/Resumen/Résumé

This article analyzes the workplace environment in the context of telework, focusing on its 

impacts on workers' physical and mental health, legislative gaps, and the need for specific 

public policies and supervision. The study emphasizes that, with the expansion of telework 

during the Fourth Industrial Revolution, the worker’s home has become part of the labor 

environment, requiring ergonomic adjustments, work schedule delimitation, preventive 

guidance, and occupational health monitoring. Through a review of the Brazilian 

Constitution, the Consolidation of Labor Laws, regulatory norms, and case law from the 

Superior Labor Court, it is evident that, although general health and safety guidelines exist, 

their application to telework remains insufficient. The study highlights the importance of 

shared responsibility among employers, the State, and workers to promote a balanced, safe, 

and healthy labor environment, ensuring physical, mental, and social well-being. It concludes 

that proper regulation, combined with preventive policies and innovative supervision, is 
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essential to guarantee comprehensive protection for teleworkers, reconciling productivity, 

technology, and quality of life. The

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Telework, Workplace environment, Worker health, 
Ergonomics, Public policies
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INTRODUÇÃO 

 

O avanço das tecnologias da informação e comunicação, aliado às transformações 

econômicas e sociais decorrentes da globalização, tem promovido mudanças profundas 

nas relações de trabalho. Entre essas mudanças, destaca-se o teletrabalho, modalidade que 

permite a prestação de serviços fora das dependências físicas do empregador, mas 

mantendo o vínculo laboral e a integração com a equipe e os processos produtivos.  

A Reforma Trabalhista, por meio da Lei nº 13.467/2017, incorporou 

expressamente o teletrabalho ao ordenamento jurídico brasileiro, regulamentando-o nos 

artigos 62 e 75-A a 75-E da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Apesar dessa 

normatização, persiste um grande desafio: assegurar que o meio ambiente do trabalho em 

teletrabalho ofereça condições adequadas de saúde, segurança e bem-estar ao trabalhador, 

aspectos tradicionalmente associados ao ambiente laboral presencial. 

O teletrabalho apresenta particularidades que o distinguem do trabalho 

tradicional. O espaço doméstico, que historicamente era destinado ao convívio familiar e 

ao lazer, passa a ser também o local de exercício da atividade laboral, gerando uma 

sobreposição de funções e exigindo novos parâmetros de proteção jurídica.  

Nesse contexto, surgem riscos não apenas físicos, como inadequação de 

mobiliário e equipamentos, mas também psicológicos, associados ao isolamento, à 

sobrecarga de trabalho e à dificuldade de delimitar fronteiras entre vida profissional e 

pessoal. Estudos da Organização Internacional do Trabalho (OIT, 2022) indicam que a 

pandemia de COVID-19 acelerou a adoção do teletrabalho em escala global, 

evidenciando lacunas regulatórias, especialmente no que concerne à saúde mental, 

ergonomia e segurança do trabalhador remoto. 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seus artigos 7º, 193 

e 225, estabelece que o trabalho é base da ordem social, e que todo trabalhador tem direito 

à redução dos riscos inerentes à atividade laboral, bem como a um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, essencial à sadia qualidade de vida. Assim, a proteção do 

meio ambiente do trabalho se apresenta como uma extensão do direito fundamental à 

saúde e à dignidade da pessoa humana, devendo englobar fatores físicos, mentais e sociais 

que influenciam diretamente o bem-estar do trabalhador. 
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O meio ambiente do trabalho não se restringe ao espaço físico da empresa, mas 

compreende o conjunto de condições que afetam a integridade física e psíquica do 

trabalhador, independentemente do local em que a atividade seja realizada. No Brasil, 

apesar da existência de normas regulamentadoras como a NR-17, voltada à ergonomia, a 

aplicação dessas regras ao teletrabalho ainda é limitada, principalmente pelo fato de o 

ambiente domiciliar não estar sujeito à fiscalização direta do empregador ou do Estado.  

Além disso, a ausência de regulamentação detalhada acerca da jornada de 

trabalho, pausas, direito à desconexão e condições mínimas de ergonomia evidencia 

lacunas normativas que podem gerar impactos significativos na saúde física e mental do 

teletrabalhador. O teletrabalho, portanto, exige uma abordagem integrada que considere 

a proteção do trabalhador como um direito fundamental, em consonância com a 

Constituição Federal e as convenções internacionais sobre segurança e saúde no trabalho, 

especialmente a Convenção nº 155 da OIT, que define a saúde laboral como um estado 

de completo bem-estar físico, mental e social (OIT, 1981). 

A relevância do tema é ainda mais evidente quando se considera o contexto da 

Revolução 4.0, marcada pela integração entre ambientes digitais e físicos, robotização, 

automação e conectividade contínua. Essa realidade altera substancialmente a forma 

como o trabalho é organizado, aumentando a demanda por habilidades digitais, 

adaptabilidade e capacidade de gestão do tempo, mas também elevando os riscos de 

sobrecarga, estresse e adoecimento psicológico.  

Assim, o presente artigo busca analisar o meio ambiente do trabalho no contexto 

do teletrabalho, destacando suas vulnerabilidades, os desafios para a proteção da saúde 

do trabalhador e a necessidade de políticas públicas e regulamentações que promovam 

um equilíbrio entre produtividade, inovação e bem-estar laboral. Ao longo do texto, serão 

abordados os fundamentos constitucionais e legais do meio ambiente do trabalho, os 

impactos físicos e psicológicos do teletrabalho, lacunas legislativas, normas de ergonomia 

e segurança, jurisprudência relevante, bem como experiências internacionais que podem 

servir de referência para aprimorar a proteção do trabalhador remoto.  

O objetivo é oferecer uma visão abrangente e crítica sobre o tema, ressaltando a 

importância da atuação integrada do Estado, dos empregadores e da sociedade na 

concretização de direitos fundamentais e na promoção de um meio ambiente do trabalho 
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saudável e equilibrado, mesmo em espaços não convencionais como o domicílio do 

trabalhador. Fez-se uso do método monográfico com pesquisa documental e bibliográfica. 

 

1. MEIO AMBIENTE DO TRABALHO: CONCEITO E TUTELA 

CONSTITUCIONAL 

 

O conceito de meio ambiente do trabalho, embora intrinsecamente vinculado à 

saúde e segurança do trabalhador, vai além das condições físicas do espaço laboral, 

abrangendo elementos materiais, imateriais, sociais e psicológicos que impactam direta e 

indiretamente o bem-estar do indivíduo. O meio ambiente do trabalho compreende “o 

local onde as pessoas desempenham suas atividades laborais, sejam remuneradas ou não, 

cujo equilíbrio está baseado na salubridade do meio e na ausência de agentes que 

comprometem a incolumidade físico-psíquica dos trabalhadores, independentemente da 

condição que ostentem”.  

Nesse sentido, percebe-se que a proteção do trabalhador exige uma abordagem 

multidimensional, capaz de contemplar tanto os riscos tradicionais, como exposição a 

agentes químicos, físicos ou biológicos, quanto os riscos emergentes relacionados à saúde 

mental e ao equilíbrio social do ambiente laboral. A Constituição (BRASIL, 1988) 

assegura, em diversos dispositivos, a proteção ao meio ambiente do trabalho como 

expressão do direito à saúde e à dignidade da pessoa humana.  

O artigo 7º, incisos XXII e XXIII (BRASIL, 1988), prevê a redução dos riscos 

inerentes à atividade laboral por meio de normas de saúde, higiene e segurança, além da 

compensação financeira para atividades penosas, insalubres ou perigosas. Já o artigo 225 

(BRASIL, 1988), ao reconhecer o direito de todos a um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, reforça que a tutela ambiental não se restringe ao contexto ecológico, mas 

também inclui o ambiente laboral como espaço essencial à qualidade de vida e à proteção 

do trabalhador.  O artigo 193, por sua vez, define o trabalho como base da ordem social, 

consolidando-o como direito social que exige condições equilibradas para sua efetivação. 

A relevância jurídica do meio ambiente do trabalho também se manifesta em 

normas infraconstitucionais, tais como a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e as 

Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério da Economia. A NR-17, por exemplo, 
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estabelece parâmetros de ergonomia e conforto, visando minimizar esforços repetitivos e 

lesões ocupacionais, contribuindo para a produtividade e a proteção integral do 

trabalhador. Entretanto, a aplicação dessas normas ao teletrabalho apresenta lacunas 

significativas, uma vez que os mecanismos de fiscalização são limitados pelo fato de o 

ambiente domiciliar não estar sob controle direto do empregador ou do Estado. 

A doutrina trabalhista contemporânea ressalta que a efetividade do direito ao meio 

ambiente do trabalho depende da interação entre Estado, empregador e trabalhador. 

Delgado (2020) enfatiza que políticas públicas consistentes, combinadas com instrução 

adequada aos trabalhadores sobre práticas preventivas e com fiscalização contínua, são 

indispensáveis para garantir que o ambiente laboral seja seguro e saudável.  

A ausência de regulamentação detalhada para o teletrabalho não deve eximir o 

empregador de responsabilidades, especialmente em relação à ergonomia, saúde mental 

e prevenção de acidentes, reafirmando a necessidade de uma interpretação extensiva e 

adaptativa das normas existentes. Além disso, a jurisprudência brasileira tem 

progressivamente reconhecido a importância de um meio ambiente do trabalho 

equilibrado, mesmo fora das dependências físicas do empregador. Os Tribunais Regionais 

do Trabalho, tem considerado a responsabilidade do empregador em casos de 

adoecimento físico ou psicológico do trabalhador em home office, reforçando a 

necessidade de adequação do espaço laboral domiciliar e de fornecimento de orientações 

claras sobre prevenção de riscos (BRASIL, 2022).  

A proteção ao meio ambiente do trabalho não se limita à prevenção de acidentes 

e doenças físicas, incluindo o bem-estar mental e social, reconhecendo que fatores como 

sobrecarga de tarefas, falta de pausas, isolamento social e pressão por produtividade 

podem causar transtornos psicológicos, afetando a qualidade de vida e o desempenho 

profissional.  Nesse contexto, a Convenção nº 155 da OIT (1981) estabelece que saúde 

ocupacional envolve “não só a ausência de afecção ou de doenças, mas também os 

elementos físicos e mentais que afetam a saúde e estão diretamente relacionados com a 

segurança e a higiene no trabalho”. Portanto, um meio ambiente do trabalho saudável 

deve contemplar tanto a integridade física quanto o equilíbrio psicológico e social do 

trabalhador. 

A doutrina reforça que, para o teletrabalho, essas diretrizes precisam ser adaptadas 

ao contexto domiciliar, onde o meio ambiente do trabalho é constituído por todos os 
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elementos que compõem as condições materiais e imateriais, físicas ou psíquicas, de uma 

pessoa, não havendo distinção entre ambiente presencial e remoto. A responsabilidade 

compartilhada entre empregador e Estado deve garantir condições seguras, mesmo em 

ambientes não convencionais, com medidas preventivas, orientação e monitoramento 

adequados. 

O debate sobre o meio ambiente do trabalho também envolve a necessidade de 

políticas públicas que promovam prevenção, educação e fiscalização, considerando a 

viabilidade econômica e o respeito à privacidade do trabalhador. O teletrabalho, ao 

expandir o espaço laboral para o domicílio, impõe desafios inéditos, pois exige conciliar 

produtividade, inovação e respeito às condições de saúde e segurança, sem infringir a 

intimidade do trabalhador e de sua família. Portanto, a tutela do meio ambiente do 

trabalho deve ser compreendida como uma extensão do direito à saúde, à dignidade e à 

qualidade de vida, adaptada às novas formas de organização laboral que caracterizam o 

século XXI. 

 

2. O TELETRABALHO NO CONTEXTO DA REVOLUÇÃO 4.0 

 

A Quarta Revolução Industrial, também denominada Revolução 4.0, caracteriza-

se pela fusão entre os mundos físico, digital e biológico, promovendo transformações 

profundas na forma de produzir, consumir e organizar o trabalho, diferentemente das 

revoluções industriais anteriores, a Revolução 4.0 não se limita à mecanização ou 

automação parcial, mas incorpora inteligência artificial, robótica avançada e computação 

em nuvem, permitindo que processos produtivos e administrativos sejam realizados em 

qualquer lugar do mundo, desde que conectados digitalmente.  

O teletrabalho, regulamentado no Brasil pela Lei nº 13.467/2017, artigos 75-A a 

75-E da CLT (BRASIL, 1943), consiste na prestação de serviços preponderantemente fora 

das dependências do empregador, utilizando tecnologias de informação e comunicação 

que, por sua natureza, não se constituam como trabalho externo, não se confundindo, 

ainda, com o trabalho externo tradicional, realizado em campo ou em locais públicos, pois 

exige infraestrutura tecnológica, conectividade permanente e disciplina autogerida por 

parte do trabalhador. 
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O teletrabalhador, em grande parte dos casos, desempenha suas atividades no 

domicílio, integrando a residência como espaço laboral, o que traz desafios inéditos à 

proteção da saúde, ergonomia e qualidade de vida. A pandemia de COVID-19 evidenciou 

a relevância do teletrabalho, acelerando sua implementação em larga escala. Dados da 

OIT (2020) indicam que, durante os períodos de isolamento social, aproximadamente 

40% da força de trabalho global passou a exercer suas atividades remotamente, muitas 

vezes sem preparo adequado ou orientação sobre prevenção de riscos ocupacionais. 

No Brasil, pesquisas do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 

2021) mostram que, entre 2020 e 2021, cerca de 8,2 milhões de trabalhadores passaram 

a atuar em regime de teletrabalho, sendo que 60% relataram dificuldades relacionadas à 

organização do espaço, ergonomia e sobrecarga de atividades domésticas. Esses dados 

reforçam a necessidade de regulamentação clara e políticas públicas que garantam 

condições de trabalho saudáveis e protegidas, independentemente do local de execução 

das tarefas. 

O teletrabalho, ao incorporar o domicílio como extensão do ambiente laboral, 

apresenta uma série de implicações jurídicas e sociais. Primeiramente, surge a questão da 

delimitação da jornada de trabalho e do direito à desconexão. Em ambientes digitais, a 

comunicação constante via aplicativos, e-mails e plataformas corporativas cria a sensação 

de disponibilidade contínua, expondo o trabalhador a riscos de sobrecarga, estresse e 

burnout.  

Outro aspecto relevante é a ergonomia, a NR-17 estabelece critérios para 

condições adequadas de trabalho, incluindo postura, mobiliário e organização do espaço, 

mas sua aplicação no teletrabalho é limitada pela impossibilidade de fiscalização direta. 

A inadequação do ambiente domiciliar, a utilização de cadeiras e mesas improvisadas e a 

ausência de pausas estruturadas podem gerar lesões por esforço repetitivo (LER) e 

doenças osteomusculares relacionadas ao trabalho (DORT), afetando permanentemente a 

capacidade laboral do trabalhador. 

Além disso, o teletrabalho impacta a interação social e as relações interpessoais, 

onde o isolamento do trabalhador remoto pode resultar em redução do apoio social, 

dificuldades de comunicação, diminuição da motivação e aumento de conflitos 

interpessoais, afetando a coesão da equipe e a saúde psicológica individual. Do ponto de 
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vista econômico e empresarial, o teletrabalho também exige repensar a responsabilidade 

do empregador na manutenção do ambiente de trabalho saudável.  

A disponibilização de equipamentos adequados, o fornecimento de orientações 

sobre ergonomia, a definição de jornadas e pausas estruturadas e a implementação de 

programas de prevenção de adoecimento físico e mental são medidas indispensáveis para 

garantir o equilíbrio entre produtividade e saúde do trabalhador. Todavia, o custo de 

implementação dessas medidas e a complexidade da fiscalização têm levado muitas 

empresas a transferir ao trabalhador a responsabilidade por manter condições adequadas, 

o que evidencia lacunas na proteção jurídica. 

Em termos de políticas públicas, é fundamental que o Estado estabeleça diretrizes 

claras sobre segurança, saúde, ergonomia e direitos do teletrabalhador. A Convenção nº 

155 da OIT (1981) e recomendações recentes de organismos internacionais indicam que 

o teletrabalho deve respeitar os mesmos padrões de saúde e segurança aplicáveis ao 

ambiente laboral presencial, incluindo monitoramento de condições físicas e mentais, 

educação preventiva e supervisão periódica (OIT, 1981; OMS, 2020). Além disso, 

experiências internacionais, como na França e na Espanha, têm instituído o direito à 

desconexão e diretrizes específicas sobre ergonomia domiciliar, oferecendo modelos que 

podem ser adaptados à realidade brasileira. (SENGES,2021) 

Dessa forma, o teletrabalho, embora traga benefícios de flexibilidade, economia e 

integração tecnológica, também amplia a vulnerabilidade do trabalhador, exigindo 

adaptação das normas existentes, supervisão adequada e políticas públicas eficientes. O 

desafio central reside em equilibrar produtividade, inovação e proteção integral do 

trabalhador, garantindo que a residência, como extensão do ambiente laboral, seja 

também um espaço seguro, saudável e compatível com os direitos constitucionais de 

saúde, dignidade e qualidade de vida. 

 

3. SAÚDE FÍSICA E MENTAL DO TELETRABALHADOR 

 

A saúde do trabalhador, enquanto direito fundamental previsto na Constituição 

(BRASIL, 1988), envolve não apenas a ausência de doenças ou afecções físicas, mas 

também o completo bem-estar mental e social, de forma que o ambiente laboral se 
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apresenta como fator determinante para a manutenção dessa integridade (BRASIL, 1988, 

art. 6º e art. 7º, XXII; OIT, 1981). No contexto do teletrabalho, a convergência entre 

domicílio e espaço de trabalho introduz riscos específicos, impactando diretamente a 

saúde física, psicológica e social do trabalhador.  

A partir da perspectiva do direito ambiental, que consiste num conjunto de normas, 

que buscam a coexistência do ser humano com o meio ambiente, voltadas para o bem 

comum, encontra-se a classificação de meio ambiente, espaço de existência e 

desenvolvimento humano (BORBA; VASCONCELOS, 2020), onde se verifica o meio 

ambiente do trabalho, direcionado para a proteção da saúde e dignidade especificamente 

do trabalhador. 

O meio ambiente do trabalho é constituído por todos os elementos que compõem 

as condições materiais e imateriais, físicas ou psíquicas de uma pessoa, 

independentemente do local em que se encontra, evidenciando que o teletrabalhador 

necessita de atenção especial para que suas condições de saúde não sejam comprometidas. 

Em termos de saúde física, destacam-se os riscos ergonômicos decorrentes do uso 

inadequado de mobiliário e equipamentos tecnológicos. A Norma Regulamentadora nº 17 

(NR-17) estabelece critérios para adaptação ergonômica, considerando postura, altura de 

mesas e cadeiras, iluminação e disposição de equipamentos.  

Entretanto, no teletrabalho, o ambiente domiciliar frequentemente não atende a 

esses requisitos, elevando o risco de desenvolvimento de lesões por esforço repetitivo 

(LER) e doenças osteomusculares relacionadas ao trabalho (DORT), que podem resultar 

em incapacidade laboral permanente. Assim, a adequação do ambiente doméstico 

constitui medida preventiva essencial para a saúde física, sendo responsabilidade 

compartilhada entre empregador e trabalhador. 

A saúde mental constitui outro aspecto crítico. O teletrabalho pode gerar 

isolamento social, sobrecarga de tarefas, dificuldade em separar vida profissional e 

pessoal, e sensação de constante disponibilidade digital. Esses fatores contribuem para o 

desenvolvimento de burnout, estresse crônico, ansiedade e depressão. A Organização 

Mundial da Saúde (OMS, 2022) alerta que trabalhadores em home office apresentam 

maior propensão a transtornos psicológicos quando não há delimitação de jornada, 

ausência de pausas regulares e falta de suporte organizacional. Nesse sentido, políticas de 
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prevenção, programas de apoio psicológico e medidas que promovam a desconexão 

digital tornam-se imprescindíveis para manter a saúde mental do teletrabalhador. 

Além disso, os fatores sociais e familiares influenciam diretamente a saúde do 

trabalhador remoto. A residência, agora também espaço de trabalho, pode gerar conflitos 

entre atividades laborais e responsabilidades domésticas, especialmente para mulheres, 

que historicamente acumulam dupla jornada de trabalho. A comunicação virtual 

constante, por meio de aplicativos e e-mails, pode resultar em sensação de vigilância 

permanente, afetando a autonomia e o bem-estar psicológico, onde a responsabilidade do 

empregador não se limita ao ambiente físico da empresa, mas se estende ao espaço 

doméstico do trabalhador, sempre respeitando a privacidade e intimidade do domicílio. 

Outro ponto relevante é a relação entre saúde física, mental e produtividade. 

Estudos demonstram que condições inadequadas de trabalho, incluindo ergonomia 

deficiente e sobrecarga psicológica, reduzem a eficiência e aumentam absenteísmo e 

rotatividade. Nesse contexto, a implementação de programas de prevenção e 

monitoramento, orientação quanto à ergonomia, delimitação de horários e incentivo à 

desconexão digital não apenas preserva a saúde do trabalhador, mas também contribui 

para a sustentabilidade e competitividade das organizações. 

Por fim, a literatura especializada aponta que o teletrabalho exige uma abordagem 

integrada e multidisciplinar, combinando aspectos de direito do trabalho, medicina 

ocupacional, ergonomia, psicologia e sociologia. A adaptação do meio ambiente do 

trabalho ao contexto domiciliar deve levar em conta todos os fatores que afetam a 

integridade física, mental e social do trabalhador, garantindo que a proteção do trabalho 

seja efetiva e abrangente. Nesse sentido, políticas públicas e regulamentações específicas, 

alinhadas com normas internacionais como a Convenção nº 155 da OIT, são essenciais 

para assegurar um teletrabalho saudável, equilibrado e sustentável. 

 

4. NORMAS DE SEGURANÇA, LACUNAS LEGISLATIVAS E 

FISCALIZAÇÃO 

 

A Consolidação das Leis do Trabalho (BRASIL, 1943), especialmente após a 

Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), incorporou dispositivos que regulamentam o 
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teletrabalho, prevendo orientações expressas sobre medidas preventivas e 

responsabilidades do empregador (BRASIL, 2017, art. 75-A a 75-E). Apesar disso, a 

legislação brasileira ainda apresenta lacunas significativas quanto à proteção integral do 

teletrabalhador, especialmente no que se refere à adaptação ergonômica, prevenção de 

doenças ocupacionais e manutenção da saúde mental e embora existam normas gerais de 

saúde e segurança no trabalho, sua aplicação ao contexto domiciliar é limitada, o que 

exige uma interpretação extensiva e criativa das regras existentes. 

A Norma Regulamentadora nº 17 (NR-17), que trata da ergonomia, estabelece 

parâmetros para o mobiliário, iluminação, disposição de equipamentos e pausas durante 

a jornada. No entanto, esta foi concebida para ambientes presenciais, de fácil fiscalização 

pelo empregador ou por órgãos competentes, sendo insuficiente para atender ao 

teletrabalho, onde a residência do trabalhador é o espaço laboral. Essa limitação cria 

vulnerabilidade, uma vez que a responsabilidade pela adequação do espaço domiciliar 

recai majoritariamente sobre o trabalhador, que nem sempre possui conhecimento técnico 

ou condições financeiras para implementá-la. 

A lacuna legislativa evidencia a necessidade de políticas públicas complementares 

e regulamentação específica para teletrabalho, medidas que não apenas protegem a 

integridade do trabalhador, mas também evitam demandas judiciais e prejuízos 

decorrentes de acidentes ou doenças ocupacionais.  

A fiscalização do teletrabalho constitui outro desafio relevante. A 

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego (SRTE) possui competência para 

inspecionar condições de trabalho, mas a atuação em domicílios é limitada por questões 

de privacidade e autonomia individual. O teletrabalho exige mecanismos inovadores de 

supervisão, como autorrelatórios, auditorias digitais, checklists de ergonomia e 

programas de saúde ocupacional online. Essa abordagem permite compatibilizar 

fiscalização efetiva com respeito à privacidade do trabalhador, promovendo equilíbrio 

entre segurança e autonomia. 

Do ponto de vista jurídico, a jurisprudência brasileira tem buscado preencher essas 

lacunas por meio da interpretação ampliativa dos direitos constitucionais à saúde, 

dignidade e meio ambiente do trabalho. A criação de políticas públicas e regulamentação 

específica deve considerar o custo econômico e a viabilidade prática, sem transferir 

integralmente a responsabilidade para o trabalhador.  
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Sugere-se um modelo ideal que combine educação, fiscalização, fornecimento de 

recursos e participação ativa do empregador, promovendo a prevenção de riscos de forma 

sustentável. Esse modelo é coerente com os princípios constitucionais de proteção do 

trabalho, dignidade da pessoa humana e meio ambiente do trabalho equilibrado, 

garantindo que o teletrabalhador tenha um espaço laboral seguro e saudável, mesmo fora 

da empresa. 

Por fim, é necessário destacar que o teletrabalho representa uma transformação 

estrutural nas relações laborais, exigindo adaptação normativa, fiscalização inovadora e 

políticas de prevenção contínuas. A responsabilidade compartilhada entre empregador, 

Estado e trabalhador, aliada a medidas preventivas e supervisão, é essencial para que o 

teletrabalho seja sustentável, produtivo e seguro. A regulamentação existente constitui um 

ponto de partida, mas sua ampliação e atualização são fundamentais para atender aos 

desafios emergentes da Revolução 4.0 e garantir a efetividade dos direitos sociais do 

trabalhador brasileiro. 

 

CONCLUSÃO 

 

O presente estudo buscou analisar de forma aprofundada o meio ambiente do 

trabalho no contexto do teletrabalho, destacando os desafios emergentes da Quarta 

Revolução Industrial, os impactos sobre a saúde física e mental do trabalhador, bem como 

as lacunas legislativas e a necessidade de fiscalização e políticas públicas específicas.  

A análise desenvolvida evidencia que o teletrabalho, embora ofereça vantagens 

como flexibilidade, redução de deslocamentos e integração tecnológica, também amplia 

a vulnerabilidade do trabalhador, exigindo atenção especial às condições ergonômicas, à 

delimitação da jornada de trabalho e à proteção da saúde psicológica. 

No plano constitucional, o direito a um meio ambiente laboral saudável é 

assegurado pelo artigo 7º, XXII e XXIII, e pelo artigo 225 da Constituição, reforçando a 

relevância de políticas públicas que garantam a proteção integral do trabalhador 

(BRASIL, 1988).  

Além disso, o artigo 193 da Constituição (BRASIL, 1988) reafirma o trabalho 

como base da ordem social, destacando que um ambiente equilibrado e salubre é condição 
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indispensável para a efetividade dos direitos sociais. Nesse sentido, o teletrabalho amplia 

o conceito de meio ambiente do trabalho, incorporando o domicílio do empregado como 

espaço laboral, o que exige novas estratégias de proteção, orientação e fiscalização. 

A saúde mental do teletrabalhador é impactada pelo isolamento social, sobrecarga 

de tarefas e dificuldade em separar vida pessoal e profissional, o que pode gerar burnout, 

ansiedade e depressão (DELGADO, 2020; OMS, 2020). Esses elementos reforçam a 

necessidade de políticas preventivas que integrem aspectos ergonômicos, psicológicos e 

sociais, promovendo o bem-estar completo do trabalhador. 

O estudo das normas de segurança e lacunas legislativas revelou que, embora a 

NR-17 e a CLT disponham de diretrizes gerais sobre saúde e segurança, sua aplicação ao 

teletrabalho é limitada, exigindo interpretação extensiva e regulamentação específica 

(BRASIL, 2017; MELO, 2017).  

A jurisprudência brasileira tem buscado suprir essas lacunas, reconhecendo a 

responsabilidade do empregador em fornecer condições adequadas, mesmo em regime 

remoto, e destacando a importância da prevenção de danos à saúde física e mental do 

trabalhador. Assim, evidencia-se que a proteção jurídica do teletrabalhador depende da 

aplicação integrada dos direitos sociais, normas de segurança e políticas preventivas. 

Outro ponto relevante é a necessidade de fiscalização inovadora, compatível com a 

privacidade do domicílio do trabalhador.  

Diante do exposto, conclui-se que o teletrabalho representa um desafio 

multifacetado às relações laborais, demandando integração entre direito, saúde 

ocupacional, ergonomia, psicologia e políticas públicas.  A efetividade dos direitos 

sociais, a garantia de um meio ambiente laboral equilibrado e a proteção da saúde física 

e mental do trabalhador dependem da atuação coordenada do empregador, do Estado e do 

próprio trabalhador, por meio de medidas preventivas, orientação, fiscalização e 

regulamentação adequada. 

 Assim, é imprescindível reconhecer que o teletrabalho não deve ser considerado 

apenas uma modalidade de execução laboral, mas sim um espaço que exige proteção 

integral, garantindo que a inovação tecnológica seja acompanhada pela manutenção da 

dignidade, saúde e bem-estar do trabalhador. 
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Por fim, ressalta-se que a expansão do teletrabalho na era digital impõe a urgente 

necessidade de atualização normativa, criação de políticas públicas robustas e adoção de 

práticas corporativas que conciliem produtividade e qualidade de vida. A construção de 

um meio ambiente do trabalho saudável, inclusivo e seguro, seja presencial ou remoto, 

constitui um imperativo constitucional, social e ético, representando um passo essencial 

para consolidar a proteção integral do trabalhador brasileiro na sociedade contemporânea. 
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